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Criado pela Lei Municipal nº. 463, de 14 de Junho de 1999, 

com nova redação dada pela Lei Municipal nº. 2.110 de 14 de Julho de 2020. 

 

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021. 

Dispõe sobre reprogramação do saldo remanescente em 

2020 do Piso de Proteção Social Básica proveniente de co-

financiamento estadual, a ser incorporado na Lei 

Orçamentária de 2021 visando a execução de Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos 

realizado pelo Centro de Convivência do Idoso – CCI, 

unidade do Departamento Municipal de Desenvolvimento 

Social. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALUMÍNIO - CMAS, em reunião 

ordinária realizada no dia 02 de fevereiro de 2021, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere a Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social 

(LOAS) e suas alterações, na Lei Federal nº. 12.435, de 06 de julho de 2011, 

alterada pela Lei N° 1.780 de 12 de maio de 2015. 

 

CONSIDERANDO a competência que lhe confere o inciso X do artigo 23 da Lei nº 2.110 

de 14 de julho de 2020 – Lei Municipal de Assistência Social de Alumínio. 

 

CONSIDERANDO  o disposto na Lei municipal 2.110 de 14 de julho de 2020, art. 22 que 

define o Conselho Municipal de Assistência Social como órão de controle social da 

assistência social; 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 2.062, de 21 de março de 2020 que declara estado de 

calamidade pública no Município de Alumínio para enfrentamento da pandemia 

decorrente do coronavírus.  

 

CONSIDERANDO a Norma Operacional Básica NOB SUAS de 2012, que estabelece 

critérios e parâmetros para criação do FMAS e gestão de seus recursos.  

 

RESOLVE 

Art. 1º APROVAR, nos termos da ATA de Reunião Ordinária do CMAS do dia 02 de 

fevereiro de 2021, a reprogramação do saldo remanescente em 2020 do Piso de 

Proteção Social Básica proveniente de co-financiamento estadual, no valor de R$ 

20.831,50 (vinte mil, oitocentos e trinta e um reais e cinquenta centavos), a ser incorporado 

na Lei Orçamentária de 2021 visando a execução de Serviço de Convivência e 
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Criado pela Lei Municipal nº. 463, de 14 de Junho de 1999, 

com nova redação dada pela Lei Municipal nº. 2.110 de 14 de Julho de 2020. 

 

Fortalecimento de Vínculos para Idosos realizado pelo Centro de Convivência do Idoso 

– CCI, unidade do Departamento Municipal de Desenvolvimento Social. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Alumínio, 02 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

Iraídes Gomes da Silva 
Presidente do CMAS 

 
 

ANEXO I 
RESOLUÇÃO CMAS N°. 02 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 REPROGRAMAÇÃO DO PMAS ESTADUAL REFERENTE AO PISO DE PROTEÇÃO BÁSICA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ALUMÍNIO 

ANO: 2020  
 

Item  
 

Especificação  
 

Receitas  
 

Despesas  
 

Saldo  
 

1 Saldo em 31/01/2021 
 

R$ 20.805,00  R$         - R$ 20.805,00 

3 Juros  
 

R$         26,50 R$         - R$        26,50 

4 Total Receita R$ R$ 20.831,50 

 Saldo a reprogramar para 2021  R$ R$ 20.831,50 

(vinte mil, oitocentos e 

trinta e um reais e 

cinquenta centavos) 

 

 

 


